
                    INDICAÇÃO Nº 0408/14
Indica à Mesa Diretora que providências sejam tomadas pela Secretaria da Casa no sentido de
que, assim que houver disponibilidade, seja denominada via ou espaço público com o nome
de Antonio Carlos de Laurentiz.

Lida na Sessão de 21/10/2014                              Despacho em 21/10/2014
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Alex Ricardo Masalskiene - 1º Secretário                                        Márcia Regina Scalon Alves - Presidente

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois

de  ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  à  Mesa  Diretora  que  providências  sejam

tomadas pela Secretaria da Casa no sentido de que, assim que houver disponibilidade, seja

denominada via ou espaço público com o nome de Antonio Carlos de Laurentiz.

JUSTIFICATIVA:

Filho  de  tradicional  família  guaribense,  foi  homem  íntegro  e  exemplar.  De  espírito

empreendedor,  foi  proprietário  de  uma  loja  de  utilidades  domésticas,  de  um  pioneiro

depósito  de  gás,  pelo  que  ficou  carinhosamente  conhecido  como "Toninho  do  Gás",  e  de

uma torrefação de café.

Isso posto, considero que essa homenagem seria de inteiro merecimento à memória

do saudoso munícipe e a sua família.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 21 de outubro de 2014.

Alex Ricardo Masalskiene
Juninho Leite - DEM - autor



                    INDICAÇÃO Nº 0408/14
Indica à Mesa Diretora que providências sejam tomadas pela Secretaria da Casa no sentido de
que, assim que houver disponibilidade, seja denominada via ou espaço público com o nome
de Antonio Carlos de Laurentiz.

Lida na Sessão de 21/10/2014                              Despacho em 21/10/2014
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Alex Ricardo Masalskiene - 1º Secretário                                        Márcia Regina Scalon Alves - Presidente


